
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.193.132 - MG (2017/0270526-0)
  

RELATOR : MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO
AGRAVANTE : LEONARDO AUGUSTO FERREIRA 
ADVOGADOS : CHISTIANA RODARTE DE ALMEIDA E SILVA E OUTRO(S) - 

MG067613 
   ARESIO ANTONIO DE ALMEIDA DAMASO E SILVA  - 

MG008648N
AGRAVANTE : CÂMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE BELO HORIZONTE 
AGRAVANTE : ANDERSON SOUZA ROCHA 
AGRAVANTE : JULIO COELHO DE LIMA FILHO 
AGRAVANTE : JOAO VICTOR CARNEIRO DE REZENDE RENAULT 
AGRAVANTE : DANIELA LI CHEN 
AGRAVANTE : ROBERTO ALFEU PENA GOMES 
AGRAVANTE : JOSE ANGELO DE MELO 
ADVOGADO : ANA MARCIA DOS SANTOS MELLO E OUTRO(S) - MG058065 
ADVOGADOS : MARIA CLAUDIA VIANA HISSA DIAS DO VALE  - MG136928 
   PAULO EDUARDO ALMEIDA DE MELLO  - MG008399N
AGRAVADO  : OS MESMOS 
AGRAVADO  : WAGNER FERREIRA MATOS 
ADVOGADO : ALBERTO EUSTAQUIO PINTO SOARES E OUTRO(S) - 

MG028072N
AGRAVADO  : ARMANDO DUMONT DE OLIVEIRA 
AGRAVADO  : SALVADOR OHANA 
ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS  - SE000000M
AGRAVADO  : MARCELO DE SOUZA E SILVA 
ADVOGADA : RACHEL TAVORA DE CASTRO QUEIROZ E OUTRO(S) - 

MG083351 
ASSISTENTE : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DE DIRIGENTES LOJISTAS 
ADVOGADO : ANDRÉ LUIZ PELLIZZARO E OUTRO(S) - DF030963N
 

  

DECISÃO

1. Cuida-se de agravo em recurso especial fundado no art. 105, III, alínea 
"a", da Constituição Federal,  interposto por LEONARDO AUGUSTO FERREIRA 
contra acórdão proferido pelo Eg. Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, assim 
ementado:

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE ORDINÁRIA - PRORROGAÇÃO 

DE MANDATO DOS DIRETORES DA CDL/BH - AÇÃO 

INTERPOSTA PELO PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR - 

ILEGITIMIDADE ATIVA CONFIGURADA - AUSÊNCIA DE 

DELIBERAÇÃO DO CONSELHO E AUSÊNCIA DE 

CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL - PROCESSO 

EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - PRELIMINAR 

ACOLHIDA.

- A legitimatio ad causam consiste na capacidade da parte de sofrer os 

influxos da decisão a ser proferida, como sujeito da relação jurídica 
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concretamente deduzida que, pela teoria da asserção, deve ser analisada 

em conformidade com as assertivas autorais, superficialmente, "sem 

adentrar no mérito", resultando em uma decisão terminativa, nos termos 

do art. 267, inciso VI, caso não esteja presente.

- Há patente ilegitimidade do autor para pleitear direito relativo às 

eleições na CDL/BH, seja na qualidade de Presidente do Conselho 

Superior, seja na qualidade de sócio, haja vista que não há comprovação 

de autorização do Conselho, nem mesmo comprovação de Assembléia 

para deliberação sobre a prorrogação dos mandatos dos Diretores da 

CDL/BH até o dia 31/12/2010.

- Processo extinto sem julgamento do mérito com fundamento no artigo 

267, VI do CPC.

O recorrente, nas razões do recurso, aponta ofensa aos arts. 53 e 59 do 
CC, sob os seguintes argumentos: a) o recorrente é parte legítima para propor ação em 
face dos ora recorridos; e b) é reservado privativamente à assembleia geral eleger os 
administradores, sendo necessário o quórum de 2/3 dos presentes para a convocação com 
o referido fim, vedada a prorrogação automática do mandato.

Contrarrazões ao recurso especial às fls. 1.121-1.132 e 1.134-1.150.

O recurso recebeu crivo negativo de admissibilidade na origem, 
ascendendo a esta Corte Superior por meio da interposição de agravo 

É o relatório. Decido.

2. Inicialmente, quanto à violação ao art. 53 do CC, impende consignar 
que a Corte de origem asseverou que o ora recorrente não possuía legitimidade para 
defender a realização do processo eleitoral, tendo em vista que não é sócio fundador da 
CDL, e, nos termos do estatuto desta entidade, apenas haverá legitimidade para 
questionar a prorrogação dos mandatos dos diretores se comprovada a autorização do 
Conselho ou da Assembleia.

Nesse sentido, não seria possível aferir a legitimidade ativa do recorrente 
em propor a referida ação sem o revolvimento do instrumento contratual da entidade 
(estatuto) e do acervo fático-probatório constante nos autos.

A propósito:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

PROCESSUAL CIVIL E BANCÁRIO. DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO. 

CONGLOMERADO ECONÔMICO. ALEGAÇÃO DE 

ILEGITIMIDADE PASSIVA DO RECORRENTE. INTERPRETAÇÃO 

DE CLÁUSULA CONTRATUAL E REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULAS 5 E 7/STJ. ANÁLISE ACERCA 

DA INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO DE CONSUMO E ACERCA DA 

CONFIGURAÇÃO, OU NÃO, DO CONSUMIDOR COMO 

DESTINATÁRIO FINAL. REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 

PROVIMENTO NEGADO.

1. No tocante ao dissídio jurisprudencial, esta eg. Corte de Justiça tem 

decidido, reiteradamente, que, para a correta demonstração da 
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divergência, deve haver o cotejo analítico, expondo-se as circunstâncias 

que identificam ou assemelham os casos confrontados, a fim de 

demonstrar a similitude fática entre os acórdãos impugnado e paradigma, 

bem como a existência de soluções jurídicas díspares, nos termos dos arts. 

541, parágrafo único, do CPC e 255, § 2º, do RISTJ.

2. Tendo o Tribunal de origem consignado, pela análise dos 

documentos constantes dos autos, a legitimidade passiva do 

recorrente, eventual alteração de tal entendimento, na forma 

pretendida, demandaria, além da interpretação de cláusulas 

contratuais, a análise do acervo fático-probatório dos autos, o que é 

vedado pelas Súmulas 5 e 7 do STJ.

3. Quanto à alegada não incidência do Código de Defesa do Consumidor, 

é pacífica a jurisprudência desta eg. Corte quanto à sua incidência nas 

instituições financeiras (Súmula 297/STJ).

Ademais, na hipótese, a pretensão recursal esbarra no óbice da Súmula 7 

do STJ, uma vez que a verificação quanto à caracterização do consumidor 

como destinatário final, ou não, demanda o reexame dos elementos 

fático-probatórios dos autos.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 693.059/TO, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, 

QUARTA TURMA, julgado em 04/02/2016, DJe 23/02/2016) [g.n.]

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM 

RECURSO ESPECIAL. PLANO DE SAÚDE. SISTEMA 

COOPERATIVO. DANO MORAL. LEGITIMIDADE PASSIVA. 

VALOR DA INDENIZAÇÃO. REEXAME DO CONJUNTO 

FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. INADMISSIBILIDADE. 

SÚMULAS N. 5 E 7 DO STJ. ACÓRDÃO CONFORME A 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. DECISÃO MANTIDA.

1. É inviável o agravo previsto no art. 545 do CPC que deixa de atacar 

especificamente os fundamentos da decisão agravada (Súmula n.

182/STJ).

2. O recurso especial não comporta o exame de questões que impliquem 

revolvimento do contexto fático-probatório dos autos (Súmula n. 7 do 

STJ).

3. Para alterar os fundamentos do acórdão recorrido a fim de afastar a 

legitimidade passiva da recorrente, seria imprescindível a reavaliação 

das cláusulas contratuais e o reexame das provas do processo, o que é 

inviável no âmbito do recurso especial.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 530.168/SP, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS 

FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 15/09/2015, DJe 

23/09/2015) [g.n.]

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL 

NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. SUCESSÃO. 

FRAUDE. RESPONSABILIZAÇÃO DAS EMPRESAS SUCESSORAS 

E DOS SÓCIOS. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC. VÍCIOS 

DE INTEGRAÇÃO NÃO CONFIGURADOS. OFENSA AO ARTIGO 

135, III, DO CTN. CONCLUSÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO 

PELA PARTICIPAÇÃO DO SÓCIO GERENTE EM FRAUDE. 
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REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

1. Constatado que o acórdão recorrido apreciou de forma clara e 

fundamentada todas as questões que lhe foram postas, não há falar em 

violação do artigo 535 do CPC, pois não se configuram vícios de 

integração que justifiquem sua anulação.

2. Não se pode conhecer da alegação de violação do artigo 135, III do 

CTN, pois o Tribunal de origem, com base no amplo acervo probatório 

dos autos, autorizou a inclusão do ora recorrente no pólo passivo da 

demanda em face de sua atuação fraudulenta na criação das empresas 

sucessoras, bem como em face de sua gerência em uma delas (Vitivinícola 

Lagoa Grande Ltda), da qual foi sócio até pouco tempo antes de ajuizar 

demanda trabalhista contra o grupo econômico formado. Para afastar a 

legitimidade passiva do recorrente para figurar no pólo passivo da 

demanda, seria necessário desconstituir as conclusões fáticas do 

acórdão recorrido, o que, como sabido, é vedado a esta Corte por força 

da Súmula 7/STJ.

3.Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1496984/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/05/2015, DJe 14/05/2015) [g.n.]

AGRAVO  INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

CONTRATO DE PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA. 1. 

LEGITIMIDADE ATIVA. TRANSFERÊNCIA DO DIREITO À 

COMPLEMENTAÇÃO. RESP 1.301.989/RS (ART. 543-C DO 

CPC/73). SÚMULA 83/STJ. 2. ACÓRDÃO RECORRIDO AFIRMOU 

ESTAR COMPROVADA A TRANSFERÊNCIA. REVISÃO. 

NECESSIDADE DE REEXAME DO CONTEXTO 

FÁTICO-PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 E 7/STJ. 

3. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. 4. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

1. Consoante decidido pela Segunda Seção desta Corte Superior, no 

julgamento do REsp n. 1.301.989/RS, submetido ao rito dos recursos 

repetitivos, a legitimidade ativa do cessionário para propor ação de 

complementação de ações só estará configurada nos casos em que o 

instrumento de cessão lhe conferir o direito à subscrição.

Incidência da Súmula n. 83/STJ.

2. Tendo o Tribunal de origem, após análise do conjunto 

fático-probatório dos autos e das cláusulas do contrato de cessão 

entabulado entre as partes, reconhecido a legitimidade ativa do 

agravado, não se mostra possível, na via do recurso especial, alterar o 

referido entendimento em razão dos óbices das Súmulas n. 5 e 7 do 

STJ.

3.  Inadmissível o recurso especial quanto à questão que, a despeito da 

oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal a 

quo (enunciado n. 211 da Súmula do STJ).

4. Agravo interno a que se nega provimento.

(AgInt no AREsp 818.170/RS, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO 

BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 04/10/2016, DJe 

14/10/2016) [g.n.]

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM 
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RECURSO ESPECIAL. CUMPRIMENTO  DE  SENTENÇA.  

LEGITIMIDADE DOS CESSIONÁRIOS. ACÓRDÃO A QUO  

FUNDADO  NOS  FATOS  DA CAUSA. REVISÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. DISSÍDIO 

JURISPRUDENCIAL. ANÁLISE PREJUDICADA.

1.  Nos termos do que decidido pelo Plenário do STJ, "[a]os recursos 

interpostos   com  fundamento  no  CPC/1973  (relativos  a  decisões 

publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de  

admissibilidade  na  forma  nele prevista, com as interpretações dadas até 

então pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça" (Enunciado 

Administrativo n. 2).

2.  A  modificação  do acórdão a quo acerca da legitimidade da parte 

recorrida  para pleitear a repetição de indébito, ensejaria incursão ao  

acervo  fático-probatório  dos  autos,  o  que encontra óbice na Súmula 

7/STJ.

3.  Segundo  orientação  desta Corte "resta prejudicada a análise da 

divergência  jurisprudencial  se  a tese sustentada esbarra em óbice 

sumular  quando  do  exame  do  recurso  especial pela alínea 'a' do 

permissivo constitucional" (EDcl nos EDcl no REsp 1.065.691/SP, Rel. 

Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 18/6/2015).

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 808.086/RS, Rel. Ministro BENEDITO 

GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/09/2016, DJe 

06/10/2016) [g.n.]

3. Ressalta, ainda, o recorrente que houve violação ao art. 59 do CC, pois 
é reservado privativamente à assembleia geral eleger os administradores, sendo 
necessário o quórum de 2/3 dos presentes para a convocação com o referido fim, vedada 
a prorrogação automática do mandato.

Todavia, não se extrai do acórdão recorrido pronunciamento a respeito da 
referida controvérsia nem houve a oposição, pela parte recorrente, dos necessários 
embargos de declaração, buscando o prequestionamento.

Frise-se que ao STJ cabe julgar, em sede de recurso especial, conforme 
dicção constitucional, somente as causas decididas, em única ou última instância, pelos 
Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e 
Territórios. Observa-se a incidência, pois, por analogia, dos óbices das Súmulas 282 e 
356 do STF. 

Assim, quanto ao ponto em mote, ausente um dos requisitos de 
admissibilidade do apelo especial, qual seja o prequestionamento (Enunciados Sumulares 
n. 282 e n. 356 do C. STF). 

Por oportuno, leiam-se estes julgados:

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

PLANO DE SAÚDE. RECUSA DE COBERTURA. 

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS 282 E 356 DO 

STF. DANO MORAL. CONFIGURAÇÃO. REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICA DA LIDE. SÚMULA 7/STJ. NÃO PROVIMENTO. 

1. Não se admite o recurso especial, quando não ventilada, na decisão 
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proferida pelo tribunal de origem, a questão federal suscitada. 

2. Inviável o recurso especial cuja análise impõe reexame do contexto 

fático-probatório da lide (Súmula 7 do STJ). 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 504.841/MG, Rel. Ministra MARIA ISABEL 

GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 24/06/2014, DJe 

01/08/2014)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM 

RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 458 E 535 DO CPC. 

INEXISTÊNCIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULAS 282/STF E 356/STF. IMPENHORABILIDADE DE 

IMÓVEL. BEM PROFISSIONAL. EXCEPCIONALIDADE DA 

CONSTRIÇÃO JUDICIAL. CONSONÂNCIA DO ACÓRDÃO 

RECORRIDO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. 

SÚMULA 83/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO, COM APLICAÇÃO 

DE MULTA.

1. Não há falar em violação dos arts. 458, II, e 535, II, do Código de 

Processo Civil pois o Tribunal de origem dirimiu as questões pertinentes 

ao litígio, afigurando-se dispensável que venha examinar uma a uma as 

alegações e fundamentos expendidos pelas partes. 

2. Para que se configure o prequestionamento, há que se extrair do 

acórdão recorrido pronunciamento sobre as teses jurídicas em torno dos 

dispositivos legais tidos como violados, a fim de que se possa, na 

instância especial, abrir discussão sobre determinada questão de direito, 

definindo-se, por conseguinte, a correta interpretação da legislação 

federal.

3. De acordo com a jurisprudência desta Corte, é possível a penhora em 

caráter excepcional de imóvel comercial, no qual se localiza empresa do 

executado, desde que não seja utilizado para a residência de sua família e 

não haja outros bens livres e desembaraçados, passíveis de serem 

constritos. (REsp 1.114.767/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE 

ESPECIAL, DJe 04/02/2010).

4. Agravo regimental não provido, com aplicação de multa.

(AgRg no AREsp 490.801/SC, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 

QUARTA TURMA, julgado em 09/09/2014, DJe 17/09/2014)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA OFENSA 

AOS ARTS. 475 E 730 DO CPC. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DO 

PLANO DE SEGURIDADE DO SERVIDOR PÚBLICO (PSS). 

RETENÇÃO. VALORES PAGOS EM CUMPRIMENTO DE 

DECISÃO JUDICIAL. INEXIGIBILIDADE DA CONTRIBUIÇÃO 

SOBRE PROVENTOS E PENSÕES MILITARES. 

1. O recurso especial não merece ser conhecido em relação a questão que 

não foi tratada no acórdão recorrido, sobre a qual nem sequer foram 

apresentados embargos de declaração, ante a ausência do indispensável 

prequestionamento (Súmulas 282 e 356 do STF, por analogia). 

2. Após a vigência da EC 18/98, não há mais dúvida de que os militares 

não se caracterizam como servidores públicos, de modo que estão sujeitos 

a um regime jurídico próprio (dos militares). Como bem explica Lucas 
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Rocha Furtado, "os militares são agentes públicos, mas não pertencem à 

categoria dos servidores públicos". Ressalte-se que "o regime a que se 

submetem os militares não se confunde com aquele aplicável aos 

servidores civis, visto que têm direitos, garantias, prerrogativas e 

impedimentos próprios" (RE 551.531/MG, Tribunal Pleno, Rel. Min. 

Ricardo Lewandowski, DJe de 27.6.2008). 

3. A análise da legislação de regência autoriza conclusão no sentido de 

que a distinção de regimes entre os servidores públicos civis e os militares 

alcança o plano previdenciário, bem como as respectivas contribuições. 

Em se tratando de sistemas com regras diferenciadas, não é possível 

impor a retenção de contribuição ao PSS, na forma do art. 16-A da Lei 

10.887/2004, sobre proventos ou pensões militares, em razão da ausência 

de previsão legal específica. 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. 

(REsp 1369575/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 16/12/2014, DJe 19/12/2014) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM 

RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE PARTICIPAÇÃO 

FINANCEIRA. AQUISIÇÃO DE LINHA TELEFÔNICA. OFENSA 

AO ART. 535, II, DO CPC NÃO CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS N. 282 E 356 DO STF. 

REEXAME DE QUESTÃO FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULAS N. 5 

E 7 DO STJ. RECURSO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE. 

IMPOSIÇÃO DE MULTA. ART. 557, § 2º, DO CPC. 

1. A violação do art. 535, II, do CPC não resulta configurada na hipótese 

em que o Tribunal de origem, ainda que sucintamente, pronuncia-se sobre 

a matéria controvertida nos autos, não incorrendo em omissão, 

contradição ou obscuridade. Ademais, não há nulidade no acórdão 

recorrido, o qual possui fundamentação suficiente à exata compreensão 

das questões apreciadas. 

2. A simples indicação dos dispositivos legais tidos por violados, sem que 

o tema tenha sido enfrentado pelo acórdão recorrido, obsta o 

conhecimento do recurso especial, por falta de prequestionamento. 

Incidem, portanto, no caso, as Súmulas n. 282 e 356 do STF. 

3. O recurso especial não comporta o exame de questões que demandem o 

revolvimento de cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório dos 

autos, em razão da incidência das Súmulas n. 5 e 7 do STJ. 

4. A interposição de recurso manifestamente inadmissível ou infundado 

autoriza a imposição de multa com fundamento no art. 557, § 2º, do CPC. 

5. Agravo regimental desprovido com a condenação da agravante ao 

pagamento de multa no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor 

corrigido da causa, ficando condicionada a interposição de qualquer outro 

recurso ao depósito do respectivo valor (art. 557, § 2º, do CPC). 

(AgRg no AREsp 530.607/DF, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS 

FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 09/12/2014, DJe 

16/12/2014) 

Dessa forma, caberia à parte recorrente, entendendo ter havido omissão 
por parte do órgão julgador, opor embargos de declaração, apontando a tese 
efetivamente questionada, providência, todavia, da qual não se desincumbiu, o que 
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Superior Tribunal de Justiça

impede o conhecimento do apelo especial, máxime porque o acórdão vergastado não 
teorizou acerca da matéria sob exame.

4. Ante o exposto, com fulcro nas razões acima aduzidas, não conheço do 
presente recurso.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 06 de junho de 2019.

MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO 

Relator
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